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Decreto n.0 B/2017 

Preâmbulo 

A Lei de Bases do Ambiente, aprovada pela Lei 
n.0 1/2011, de 2 de março, estabelece no n.0 1 do seu 
artigo 33° o licenciamento ambiental enquanto registo de 
atividades que, peta sua natureza, localização ou dimen­
são sejam suscetíveis de provocar "impactos" ambientais 
e sociais significativos e determina que a emissão da 
licença ambiental é baseada no resultado da avaJiação 
ambiental. 

A Lei de Bases do Ambiente prevê, ainda, que o licen­
ciamento ambiental serâ objeto de regulamento especi� 
fico a estabelecer pela administração competente. 

Por seu turno, a lei de Avaliação Ambiental, aprovada 
peta Lei n.º 10/2010, de 24 de setembro, estabelece 
no n.º 2 do seu artigo 8.0 as situações e que a licença
ambiental é obrigatória regulando alguns aspetos do 
licenciamento ambiental nos seus artigos 26.0 a 36.0• 

Em face da necessidade de complementar a regula­
mentação já decorrente da legislação em vigor. 

O Governo decreta nos termos da allnea d), do n.º 1, 
do artigo 100.0

, da Constituição da República, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

Objeto 

É aprovado o Regulamento do Licenciamento 
Ambiental •. anexo ao presente decreto, do qual é parte 
integrante. 

ARTIGO2.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação no Boletim Oficial. 

Aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
fevereiro de 2017. - O primein:rministro, Umaro Sissoco 
Embaló. 

O minrstro do Ambjente e Desenvolvimento Susten­
tável, António Serifo Emba/ó

Publique-se 

Promulgado em 27 de junho de 2017. - O Presidente 
da Repúblíca, José Mário Vaz. 
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REGULAMENTO DO LICENCIAMENTO AMB IENTAL 

CAPITULO 1 

DISPOS IÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1 .º 

Objeto 

O p resente regu lamento tem como objeto regular os  
procedimentos- de l lcenc1amento ambiental das  ativ i ­
dades que , pela sua natu reza, local ização ou d imensão 
sejam suscetfveis de p rovoca r impactos ambienta is e so ­
ciais significativos. 

ARTIG0 2 .º 

Ambito de  ap l i cação 

1 . O presente dtploma ap l ica-se aos proJetos que  
sejam suscetíveis de provocar impacto ambiental e saciai 
sign ificativo. 

2 . Quaisquer outros proJe os, programas, planos e 
po l i  icas não constan tes nos  anexos 1 , l i  e I l i  da  Lei 
n ° 1 0/20 1 0  de  24 de setembro , mas suscetrveis de 
causar um impacto negativo significativo sobre o ambi­
ente estão sujeitos a licenciamento ambienta l .  

ARTIGO 3.º 

Defin ições 

1 . Para efeitos do presen  e diploma entende-se po . 

a) O Comité ad hoc, ó rgão técnico-cient ifico l n  enns­
Utuciona l  cr iado por despacho do titular do o rgan­
ismo responsãvel pela área do ambiente em fun ­
�o da matéria em causa;

b) A comunidade local , a entidade consue udinãr a de
base erritorial corresponden e ao ag regado forma­
do por fam! l las e individuas residentes em ce rtas
circunscrições do erritó rlo nacional (tabancas ou
conjunto de tabancas) para p rossecução de Inte­
resses h1s ôr'cos eco;iõmicos, sociais e cu lturais
comuns e que inclu i  as ãreas habitacionais. ag rlco­
las e ores a is, as po rtagens, as pon es de água,
os sltros de impor ãncia cultural e as respetivas
2onas de expansf!o.

c) O proJeto, a real izaçao de obras de  construção ou de
outras insta lações, obras ou lntervençõe-s no meio
natu ra l  ou na paisagem , incl u i n do as Intervenções 
destinadas à exploração de recursos naturais. 

2. As demais expressões usadas no presente regu la­
ento têm o sign i l cado defi n ido na Le i  n .º 1 0/201 0, de 2·4 

de setembro. 

ARTIG0 4.º 

Obrigatoriedade de  l icenc iamento am bienta l 

O l icenciamento ambiental é obr ig atório para lodos os 
novos p rojetos sujeitos à aplicação do presente: regu la­
mento e sem re que existam alterações aos projetos já 

l icenciados , designadamente em caso de mudança ou 
expansão da at ividade, ampliação ou alte ração do local. 

ARTIGO 5 .c 

Ent ldad,es inte rvenien tes 

Sáo intervemen es na real ização do l icenciamento 
ambiental as seguintes entidades: 

a) O titular da Autoridade Ambiental Compete te (dora ­
vante designada po r  AAC),

b) A Autoridade de Aval laçao Ambienta l Competente
(doravante designada por AAAC);

c) O Comité ad hoc a quem cabe exe rcer as compe ên ­
cias defin idas no  despacho de cr laçao;

d) O dono de obra a quem cabe propor o projeto;

e) As antenas setoriais enquanto elo de J igaçao entre a
AAAC e o dono de obra;

f) Os gabme es especializados acredi ados pelo

o rganismo responsável pela area do ambiente,
responséveis para e�aboração do Estudo de Impac­
to Ambiental e Socia l (doravante designado EIAS);

g) As comun idades locaís da  área de incidência do
p rojeto.

ARTIGO S . 

Competênc ia da AAC 

1 Sem prejuízo do dispos o no artigo 45  ° da Lei 
n .º 10/2010,  de 24 de setembro, compete à AAC, para 
efeitos de apl icação do presen e reguJamento: 

a} Dispensar o procedimer1to de EIAS sob parecer da
MAC.

b) Em· ir a 0ecla raçâo de Conformidade Ambiental
(doravante designado DCA);

e) Emitir o Certificado de Conformi dade Ambiental
(do ravan e designado CCA) ;

d) Suspender a DCA e CCA sob pa recer da AAAC
ou da l n speçao Ambienta l

2. A emissão da l icença ambien a i  obedece às
reg ras p lasmadas n.a  Lei n .º 1 012010, de 24 de setembro, 
ao disposto no  presente diploma e na dema·s legislação 
apl icável . 

ARTIGO 7.0 

Competência da  AAAC 

Sem p reJu lzo do d isposto no artigo 46.0
, da Lei 

n.0 10/20 1 0 .  de 24 de sêlembro, compete à AAAC 
admrn is  ra r tecn ícamente o processo de l icenciamento 
ambiental , designadamente: 

a) Proceder ao exame prévio;

b) Analisa r a recetiv idade dos termos de referência e
do R E IAS e organizar reuniõe·s do Comité ad hoc
de anál ise e validação dos termos de referência;
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e) Organiza r e secretariar  a, auq!ência públ ica;

d} Elaborar o relatório de conformidade ambiental e a
proposta de l icenctarnento arnblental;

e) Após o l icenciamento, proceder à monitorização da
Implementação pelo dono de obra das medidas
constantes no  Plano de Gestão Ambiental e Socia l ;

f) Secretariar as ativ idades do Comité ad hoc em cada
processo de l icenciamento ambíen ai ;

g) E laborar manuais de procedimento de l rcencia ­
mento ambienta ! ;

h) Demais atos que possam s�r úteis à imp lementação
do presente re.g u !amento,

CAPITULO l i  

LICENCIA M E NTO AMB L l:NTAL 

ARTIG0- 8.0 

C"ocumentos necessár ios 

1 . Sem preJu fzo do d isposto no artigo 1 0.º , da Le i  n.º 
1 0/2010 de 24 de setembro, o ped ido de licenciamento 
ambienta l deve co ter, designadamente, os segtJintes 
documentos: 

.a) Prova documental do reg isto da empresa; 

b) Títu lo de uso pnvativo da terra;

e) I nformação socioeconómica e ambiental da á rea na
qual a atividade serà rea t íiada;

d) Declaração do Governo local ,  informando que o
l ocal e a instalaç-êo ou atividade estão em confor­
m idade com a legís lação sobre a ocupação do solo;

e) Parecer da entidade que tutela a respetiva .atividade,

2. A AAAC pode solicita r ao dono de obra ou ros docu­
mentos q ue j ulgue necessérios. 

ARTIGO 9.º 

Fases do l icenciamento ambienta l 

O l icenciamento ambiental é compo�to pelas se-
guin es fases: 

a} Apresentação do pedido;

b) Exame p révio;

e) Análise e val id ação dos termos de referência;

d) Análise e validação do R E IAS;

e) Audlência públ ica;

f) Tomada de decisão;

g) Mon itorização ambiental.

ARTIGO 10.º 

Apresentação do pedido 

1 . O procedimà'nto de iice;iciamento ambiental in icia ­
se com o pedido do ctono de ob;a mediante requerimento 
dir igido à AAC durante a preparação e p!aneamen o. 

1 7  

2 . Sem p reju ízo d o  di sposto n o  artigo 1 0.ª ,  d a  Lei n .ª 
1 0/20 1 0, de 24 de setembro, o requerimento referido no 
núme ro an te rior é acompa nhado, desig nadamente, dos 
segu intes documentos: 

a) Registo da empresa;

b) Concessão de uso p r ivativo da te rra ;

e) Memória descritiva do projeto;

d} P lanta de localização e a rqu ítetóníca;

e) Pa recer técn ico do organ ismo qu� tute l a  a ativ idade
no  que respeita à sua con for idade com os planos,
po l íticas e In strumentos de gestão  do setor;

� 

f) Relatório sobre a d ispon ibi l ização de Info rmação
para efe itos de participação públ ica, elaborado
nos termos do Guia Metodológ ico fornecido pela
AAAC ,

3 . A AAC remete à AAAC todos os elementos refe ri­
dos nos números ante r io res para efei o de procedimento 
de aval iação ambienta l .  

4 .  AAAC tem o prazo de c inco {5) dJas úteis para 
responder ao ped ido de l i cenciamento ambienta- ! , após 
receção dos etementos refe ridos no  número anterior . 

ARTIGO 1 1 .º 

Exame prévio 

1 . A fase de exame prév o inic ia- se após pagamento
da taxa p revis a ·no artigo 2 1 ª, da Lei n .ii 10/201 0, de 24 de

setembro e compreende, designadam�mte , as segu in tes 
ativ idades: 

a) Apreciação do ped ido eferido no  núme ro anterior;

b) Visita ao te rreno por equ jpa mu lt id iscipl inar
constituída pela AAAC e técnicos de outros m in ts­
térios com competência ll'la  matéria objeto de !:: IAS ,
com o intuito de ident ifi car fatores críticos ambien­
tais para efeito de eategorizaçâo do projeto;

e) E laboração de relatório de categorízação pela
equipa multid isci,p l ínar  referida na alínea anterior;

d) Notificação pela AAAC ao dono de obra sobre a
categori a do p rojeto e tipo de E!AS a real iz a r.

3 . O p razo para a conclusão da  fase de exame p révio 
é de vinte (20) dias úteis. 

ARTIGO 12 º 

A provação dos termos de refe rência 

1 . A fase de aprovação dos termos de refe rência com­
preende as segu intes atividades: 

a) Anál ise de recetividade dos termos de  referência ,
pela AAAC, para no prazo de dez (1 0) dias úteis
proceder à verificação da sua conformidade es ru­
tura 1 ,  técnica e cient ífica com o projeto submetido;

b) P roposta de criação, pela AAAC, do Comité ad hoc
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à AAC, o qual é responsãvel pela anál ise e val ida­
ção técnica dos termos de referência submetidos 
pelo dono de obra; 

c) Distr buição dos termos de referência pela AAAC
aos membros do Comité ad hoc;

d )  E laboração do relató rio de val idação técnica dos 
termos de referência e notificação do dono de obra . 

2 .  O dono de obra ê notificado pela AAAC , em de­
cisão devidamente Justificada , sobre a não recetividade 
dos termos de referênci a  ou da sua mel horia pa ra efertos 
de aprovação. 

3. O prazo para a concl usão da fase de ap rovação dos
termos de referênda é de vinte e cinco (25) dias úteis. 

ARTIGO 1 3.º 

Aná l i se e va l idação do RE IAS 

1 .  A AAAC é competente peta admin istração do 
processo de anál ise e val idação do REIAS procedendo, 
designadamente , às. seguintes at ividades: 

a) Notificação do dono de obra para a sua melhoria ou
fixação de data para a sua val idação; 

b} Notificação do Comité ad hoc pa ra real ização da
sessão de análise e va lidação do REIAS . 

2 .  O prazo para a conclusão da fase de anál isa e 
val idação do RE IAS é de quarenta e cinco (45) días úteis .  

3 . Em caso de insuficiência da lnformaçao prestada 
pelo dono de obra , o prazo previsto no número anterior 
pode ser pro rrogado até ao máximo de trinta (30) dias , 
caso em que  a AAAC comun ica ra a decisão sobre 
a prorrogação ao dono de obra até ao final  do prazo 
previsto no número anterior. 

ARTIGO 14 .ª 

Audiência púb l ica  

1 . Sem prejuizo do disposto no artigo 24.0, da Lei n .0 

1 0/201 0, de 24 de setembro, a AAAC procede à :  

a )  Realização de missão de identificação de quem 

deve ser interveniente no processo, nomeada­

mente as comun rdades locais da área de incidên ­

cia do p rojeto, locais para a consulta públ ica .  bem 

como o l oca l para deposição dos documentos para 

consulta púbflca ; 

b) Sensib-ilização das comunrdades locais sobre o
E IAS, desi gnadamente através da contratação
de an imadores locais, anúncio nos órgaos de
comun icação socia l  e elaboração de cartazes.

2 .  Os p rocedimentos relativos à participação pública 
são defin idos em regulamento próprio. 

ART GO 1 5 .º 

Tomada de decisão 

A AAAC e labora urn relatório de conform idade 

amb iental, ao abrigo do disposto no art igo 1 5 .0 , da lei 
n .º 10/20 1 0, de 24 de setembro

1 
e recomenda a emissão, 

ou rião, da l icença ambiental ao abrigo do disposto no 
artigo 25 .0, da Lei n.0 1 01201 0, de 24 de setembro. 

ARTIGO 16.ª 

Mon ítori�ação ambienta l  

Após o l icenciamento, a AAAC procede à mon itoriza­
ção da implementação das medidas constantes do EIAS. 

ARTIGO 17 º

Dec l a ração  de  Conform idade Ambi�ntal 
e Certificado de Conformidade 

AmbientaJ 

A final idade e o prazo de vaUdade da DCA e do CCA 

são os consagrados no artigo 26.0, da  Lei n .0 10/20 1 0, de 

24 de setembro. 

ARTI GO 18 ."' 

P razos 

1 . O titular da AAC tem trinta (30) dias úteis após a 

receção do relatório de conform idade ambienta l por parte 

da AAAC para em i t ir a DCA e o CCA.  

2 .  Considere.se que há deferimento tácito após o 
decurso do prazo previsto no n .0 anterior. 

3. Passado um ano sob a data de emtssão da DCA

sem que o projeto se tenha i niciado, o dono da obra 

fica obrigado a reinicla r o processo de l icenciamento 

ambiental . 

ARTIGO 19 .0 

Cond ições para a renovaçao da CCA 

1 . A renovação do CCA , ao abrigo do n.º 2 .  do artigo 

36.º, da Lei 11 .º 10/201 0, de 24 de setembro, é preced ida

de  auditoria ambiental conduzida nos termos previstos

em regu lamento próprio.

2'. A renovação do CCA é efetuada mediante requeri­

mento, assinado pelo dono de obra, dirig ido à AAC e 

acompanhado de; 

a) Cópia dos relatórios de mon itorização e auditoria
.ambienta l ;

b) Outros documentos sol icitados pela AAAC.

ARTIGO 20.º 

Publ ic idade do p rocesso e da decisão  

1 . As  l icenças ambienta is são  publ icadas a expensas 

do dono de obra no "Boletim Oficia l" e num jorna l  de 

maior circulação no país até tlinta {30) d ias após a sua 

emissão. 

2 . O dono de obra publ ica ainda , num jornal de maior 

circu lação do µaís, os requerimentos de renovações 
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das l icenças e as suas concessões, conforme prazos e 
modelos definidos pela AAC. 

ARTIGO 21 .ª 

Suspensão da l icença am bienta l 

Para a lém do disposto no artigo 36.0, da Lei n.0 

10/2010 ,  de: 24 de setembro, a AAC pode suspender a 
DCA sob proposta da AAAC sempre que: 

a) Se verificar a existência de novos impactos nega­
t ivos a ta l  ponto que exija revisão do Plano de
Gestão Ambiental e Social e das medidas estabe­
lecidas na DCA;

b) Se comprovar. por meios lrrefutáveis, a falta de
colaboração institucional com a equipa técn ica da
AAAC responsável pela monitorização no terreno;

e) Se verifica alterações aos proJetos já hcenciados
des ignadamente em caso de mudança ou expan­
são da a ·vídade ou alteração do local;

d) Se constar a violação das normas e padrões
ambien tais e sociais definidos na DCA .

ARTIGO 22 .º 

Exti nção da l i cença amb ienta l  

1 . A licença ambienta l  ext ingue-se por caducidade,
renúncia ou revogação. 

2. A l icença ambiental caduca se não for renovada no
prazo nela estabelecida. 

3. A renúncia d.a·se quando o titula r declara . por escri­
to, que pretende deixa r de  exercer a atividade em causa . 

4. Para além das situações previstas no artigo 36.º
da Lei n.0 10/201 0, de 24 de setembro, a licença ambi ­
ental deve se r revogada pela AAC mediante parecer 
técnico da AAAC. quando se constatar que as declara ­
ções prestadas pa ra a obtenção da l icença ambiental 
são fa lsas. 

5. A execução de um projeto relat ivamente ao qual
se tenha verificado a caducidade, Impl ica a apresenta­
ção de um novo ped ido de l fcença ambiental podendo a 
AAC determ na r, em decisão fundamentada com base em 
parecer da AAAC, quais os trâmites procedimentais que 
nao necessitam de ser repetidos. 

ARTIGO 23.º 

Transmissão da licença amb ienta l 

A l icença ambiental é intransm issíve l e deve se r manti­
da, obrigatoriamente .  no local da in stalação ou atividade. 

ARTIG0 24.0 

Not ificação 

A AAAC deve notificar o dono de obra com antecedên-
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eia de sessenta (60) dias an es de expiração do prazo da  
l icença . 

ARTIG0 25.º 

I ndefer imento do  pedido de l i cença 

A AAC. mediante pa recer da AAAC, deve I ndeferir o 
pedido de l icenciamento ambiental de projetos quando, 
designadamente: 

a) O pedido seja instruído sem os documen os
obrigatórios:

b) O pedido insira sobre projetos loca lizados em
áreas protegidas ao  ab r  go do disposto na Lei n.º
5 -Af201 1 , de 1 de março:

e) A obra e/ou o exerc1c lo de ativ idades não obedeçam
aos requisitos exigídos , em espec a i  as condições
técn icas e os pa râmetros ambientais·

d ) A obra e/ou o exe rclclo de atividades não se 
enquadrem nas disposições urbanist icas e de 
ordenamento do território em vigor· 

e) O pedido Incida $Obre projetos em cuje1 localização
se registam conflitos ao abrigo da Lei n .0 5/98, de
28 de abri l .

CAPÍTULO I l i  

I NFRAÇÕES E REGIME SANCIONATÓRIO 

ARTIGO 26.º 

I nfrações e mu ltas 
. Sem pra1u ízo do disposto em leg lslação especia l . 

a violação das disposições contidas na Lei n .0 /20 1 1 . 
de 2 de março, na  Le i n . 0 1 0/201 0 , de 24 de  setem­
bro e demais í egislação ambiental apl icáve l , constituem 
infrações puniveís com pena de multa . 

2. Constituem Infrações ao presente regu lamento:

a) Estarem em funcionamento instalações ou esta­
belecimentos sem possuírem l icença ambiental ,
quando esta seja obrigatória nos termos da le i ;

b) O desrespeito das condições estabe!ecidas na
licença ambienta l ;

c) A obstrução ou embaraço. sem justa causa , à
realização das atribu ições conferidas às entidades
no presente regu lamento:

d) A vio lação de outras normas do presente regula­
mento.

3. As i n frações previstas no número anterior são
apl icáveis as segui ntes multas: 

a) Uma mu lta que varia entre o mfn imo de 2 .000.000
(Dois mllhões de francos CFA e máximo de 1 0.000.000 
(Dez mllhões de francos CFA), no caso das infrações 
previstas nas al lneas a) e b), 

b) Uma mul ta que varia entre o mín imo de 1 .000.000
(Um mi lhão de francos CFA e máximo de 5.000 .000 
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(Cinco mi lhões de francos CFA}
1 

no caso da infração 
prevista na a l í nea c) e d}. 

e) Para infrações que afetem qualquer componente
ambiental , colocando em causa a sua capacidade
regenerativa ou alterando substancia lmen e a sua
composição, uma pena de multa que varia entre
o mín imo de XOF 10. 000.000  (Dez milhões de
francos CFA e máximo de XQF 1 00.000.000 (Cem
mi lhões de francos CFA} , se pena mais grave lhe
não couber por força de  outra disposição legal.

ARTIGO 27.0 

G raduação das multas 

1 .  Para a graduação das mu ltas a apl icar deve 
atender-se à natureza da ativid�de, à gravidade da infra­
ção, a c'ô lpa do infrator e seus antecedentes, à situação 
económ ica do infrator; bem como ao benefício económica 
que este retirou da prática de i nfração. 

2. Constituem circunstâncias atenuantes da Infração:

a) O arrependimento do infrator, manifestado pela
espontânea correçao da conduta ;

b) A pronta colaboração com os audi tores ambientais
ou outras entidades i ntervenientes.

3. Constituem ci rcunstâncias agravantes da infração:

a) A reincidência na prática de infrações à legislação
ambienta l :

b) Ter o i nfrator cometido a infração pa ra obter vanta­
gem de qua lquer  natureza;

é) Ter o infrator cometido a i nfração, com a faci l itação 
de funcionário ou agente do  ambiente no  exercf cio 
das suas funções; 

d) A ocorrência de ag ressão verbal e/ou físiéa -às
entidades i ntervenientes.

ARTIG0 28.º 

Pagamento das mu ltas 

1 .  O infrator dispõe de vinte (20) dias úteis para paga r 
volunta ríamente a mu lta apl icada, contados a parti r da 
data de receção da notificação de pagamento. 

2 . O va lor da mu lta deve ser pago na conta bancária 
do Fundo Ambiental .  

3. Efetuado o pagamento da mu lta o Infrator deve,
nos dez (10) dias úteis subsequentes ao prazo para o 
pagamento , submeter à AAAG cópia do comp rovativo de 
pagamento da mt.J l ta. 

4. Decorrido o prazo supraestipulado sem que a i n ­
frator tenha procedido ao  respetivo pagamento, os autos 
são remetidos ao M in istério Púb lico para cobrança coer­
cNa,da mesma , ao abrigo da Lei n.ª 7/95, de 25 de  ju l ho , 
com a redação dada pela Lei n.ª 8/20 1 1 , de  4 de maio. 

ARTIGO 29.0 

Sanções acessórias 

1 . Para a lém da multa e e..1 função da g ravidade  da

i nfração , podem ainda ser  ap l tcad a s  as segu intes  
sanções acessórias: 

a) lmposíção de medidas que se mostrem adequadas
à prevenção de danos ambienta is . à reposição da
situação anterior a lnfraç.âo e â minimização dos
efeitos decorrentes da mesma;

b) Apreensão e perda a favor do Estado de objetas
per encentes ao Infrato r e .utmzados ou produzidos
aquando a p rática da infração;

c) flari vação do dire ito a subsldlos ou orgados por
entidades o serviços públicas o de q a squer
benefícios, no eada en e fisca.s·

d) Privação do ire· o de pa : par eir co e rsos
púb licos que e a oor ob e•o a erio�e 1 ada ou
a concessão de obras oub 1cas o �ee e to de
bens ou serv,ç
cos e a a

e} Suspensão e
através aa  s oe
autorizações
ativ idade o
es abelec1 e

f) Encerrame o ae
instalações

g) Revogação da ice ça atr.o e .a

h) Demolição de obras .

i) Publ icidade da co de ação

2. O organismo respo se
ente pode recorrer às d.soc>SlOoes 
.ais_ cje Ambiente em vigor o pa·s ::--a -
reg ime sancionàtório acuna prev sto 

'Te .o ou das 

3 . As sanções referidas o • sã.o an cadas medi-
ante despacho da AAC. 

ARTIGO 30 

Reposição da situação anter ior  
e med idas compensatórias 

4. O infrator fica sujeito à obrigação de repos çao da
sltuação anterior à p rática do dano nos ter os e para os 
efe i tos do  artigo 55 .t,, da Lei n.0 1 0/201 0, de 24 de se em­
bro. 

5. Em casa de imposslbl l idáde de cumprir com o
disposto no n .º anterio r, o in frator fica sujeito às medi­
das compensatórias previstas no artigo 56ª, da Lei n .0 

1 0/2010 ,  de 24 de setembro. 

ARTI GO 31 .0 

ResponsabJ l ldade c iv i l  ou pena l  

Sem prejufze da respon sabi l idade por danos ambien­
tais prevista no artigo 57.0, da Lei n . º  1 0/201 0, de 24 de 
setembro , a aplicação de q uaísquer  sanções pe la p rática 
de i nfrações ao presen e reg ulamento não exc l u i a 
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responsabilidade civil ou penal que possam advir dos 
factos praticados. 

ARTIGO32.0 

RecJamação e recurso 

Das decisões punitivas cabe reclamação e recurso 
nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 33.0 

Instalações existentes 

As instalações já existentes devem requerer a com­
petente licença ambiental no prazo de seis (6) meses, 
contados a partir da data da entrada em vigor do presente 
diploma. 

ARTIGO 34.º 

Taxas 

O processo de licenciamento ambiental e a respe­
tiva emissão de licenças ambientais estão· sujeitos ao 
pagamento da taxa fixada pela AAC, nos termos da Lei 
n.º 10/2010, 24 de setembro.

ARTIGO 35.º 

Dúvidas e omissões 

As dúvidas e omissões resultantes da interpreta­
ção e aplicação do presente diploma são resolvidas por 
despacho do titular do organismo responsável pe a área 
do ambiente sob parecer da AAAC. 

Aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
fevereiro de 2017. 

O primeiro-ministro, Umaro Sissoco Embaló. - O 
ministro do Ambiente e do Desenvolvimen1o Sustentável, 
António Serifo Embaló. 

Promulgado em 27 de juhho de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, José Mário Vaz.

21 




